Lei Complementar nº 64/90

	Situação 


	Previsão legal 



	Servidor efetivo 
(art. 1º, II, "l") 
	Deve afastar-se (licenciar-se) do cargo até o dia 04/7/2008, com direito a remuneração. 

	Servidor ocupante de cargo de provimento em comissão (art. 1º, II, "l") 
	Deve exonerar-se do cargo até o dia 04/7/2008. 
(Resolução TSE n.º 18.019/92) 

	Servidor efetivo, ocupante de função gratificada enqua-drada em hipótese do art. 1º, II 
	Deve afastar-se do exercício da função gratificada até o dia 04/4/2008, se candidato a Vereador, ou até o dia 04/6/2008, se candidato a Prefeito ou Vice-Prefeito, permanecendo no exercício do cargo efetivo até o dia 04/7/2008, quando deve afastar-se, com direito a remuneração.

	Servidor, efetivo ou não, com competência para lançar, arrecadar ou fiscalizar o reco-lhimento de tributos, ou para aplicar multas relacionadas a essas atividades 
(art. 1º, IV, "a" e VII, "a") 
	Deve afastar-se do cargo até o dia 04/4/2008, se candidato a Vereador, ou até o dia 04/6/2008, se candidato a Prefeito ou Vice-Prefeito. Se efetivo, tem direito a remuneração, enquanto durar o afastamento. Se detentor de cargo de provimento em comissão deve exonerar-se. 

	Secretário, Presidente ou Diretor de Autarquia, Empresa Pública, Sociedade de Econo-mia Mista e Fundação mantida pelo Poder Público.

(art. 1º, IV, "a" e VII, "a")
	Devem exonerar-se do cargo até o dia 04/4/2008, se candidato a Vereador, ou até o dia 04/6/2008, se candidatos a Prefeito ou Vice-Prefeito. 




	Autoridade Policial Civil com exercício no Município (art. 1º, IV, "c", e VII, "b") 


	Deve afastar-se do cargo, com direito a remuneração, até o dia 04/4/2008, se candidato a Vereador, ou até o dia 04/6/2008, se candidato a Prefeito ou Vice-Prefeito. 
OBS.: se o exercício das funções se der em Município distinto, o afastamento deve ocorrer até o dia 04/7/2008.

	Autoridade Policial Militar com exercício no Município (art. 1º, IV, "c", e VII, "b") 

	Deve afastar-se do cargo, com direito a remuneração, até o dia 04/4/2008, se candidato a Vereador, ou até o dia 04/6/2008, se candidato a Prefeito ou Vice-Prefeito. 
OBS.1: se o exercício das funções se der em Comarca distinta, o afastamento deve ocorrer até o dia 04/7/2008. 
OBS.2: contando mais de dez anos de serviço, sendo eleito, passará à inatividade, no ato da diplomação; não sendo eleito, retornará ao serviço ativo (art. 14, § 8º, CF).

	Prefeito Municipal 
(art. 1º, § 1º) 

	Para concorrer a outros cargos, deve renunciar ao mandato até o dia 04/4/2008. 
OBS.: A desincompatibilização é necessária mesmo que o Prefeito concorra em outro Município, vizinho ou não (Resolução TSE n.º 21.297/2002).

	Vice-Prefeito  
(art. 1º, § 2º) 

	Pode concorrer a Prefeito ou Vereador, preservando o respectivo mandato, desde que não suceda ou substitua o titular a partir de 05/4/2008. 

	Retorno às atividades (servidor estável) 
	O servidor licenciado deverá retornar às atividades em 06/10/2008, se candidato a Vereador, ou em 27/10/2008, se candidato a Prefeito o Vice-Prefeito, eleitos ou não. 

	Comunicação de afastamento. 
(Ac.14.035/96, TSE) 


	É suficiente a comunicação realizada pelo servidor à direção da unidade de trabalho onde exerce suas funções, independentemente da decisão da autoridade administrativa. 

	Defensor público
(art. 1°, III, b)
	Deve se licenciar até 04/06/2008, para concorrer a prefeito, e 04/04/2008, para vereador, sem prejuízo de seus vencimentos. 

	Agente comunitário de saúde

	Afastamento até 04/07/2008, se servidor efetivo sem prejuízo da remuneração.

	Agente penitenciário
	Afastamento até 04/07/2008

	Empregado de empresa pública e sociedade de economia mista (Embrapa, Correio, Banco do Brasil, Banrisul)
	Afastamento até 04/07/2008.


	Médico que exerça função pública
	Afastamento até 04/07/2008.


	Diretor de escola
	Afastamento até 04/07/2008.

	Secretário de junta de serviço militar
	Afastamento até 04/07/2008.

	Conselho de fundo de previdência
	Afastamento até 04/06/08 para prefeito e 04/04/08 para vereador.

	Dirigente sindical, entidade patro-nal, entidade de classe em geral e OAB
	Afastamento até 04/06/08. No caso da APAE, o afastamento deve ocorrer até 04/04/08.

	Conselho tutelar
	Afastamento até 04/07/08.
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Comunicação do afastamento (Servidor público)

- Suficiência do comunicado feito à direção da unidade em que o servidor público exerce suas funções, independentemente da decisão da autoridade administrativa - Ac. 14.035/96.

-Suficiência do requerimento dirigido ao órgão público ao qual o servidor público está cedido - Ac. 14.367/96. Ac. 12.493/92.
Afastamento de fato

- irrelevância de comunicado feito à repartição após o prazo legal se o servidor público candidato se afastou tempestivamente no plano fático - Ac. 12.890/96. Ac. 20.107/02.

Tipo de afastamento (Servidor Público)
- Licença-prêmio e férias - Res. 18.208/92. Férias – Ac. 12.651/92. Ac. 19.425/01. Res. 22.349/06

- Afastamento de fato - Ac. 13.788/97. Ac. 19.980/02. Ac. 20.028/02. Ac. 20.071/02.

- Processo disciplinar - Ac. 559/02.

- Licença para tratamento da saúde – AC. no RO 1.232/06; Ac. no RO 1.003/06

